
 
 
 
LEI N° 1.43/99 
 
 
DÁ À ATUAL RUA  “A”, A DENOMINAÇÃO DE RUA 
AYRES JOSÉ VIEIRA E DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 
O povo do Município de Ouro Branco, Estado de 

Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

 
 
Art. 1° - Fica denominado “Rua Ayres José Vieira”, a 

atual via pública localizada no início da Rua Leôncio de Paula Almeida, com 
denominação provisória de Rua “A”, situada no loteamento de Maria de 
Lourdes Vieira. 

 
 
Art. 2° - O Poder Executivo deverá providenciar placas 

de identificação na via pública ora denominada e oficiar os Correios, 
Telemig, Cemig, Copasa, Cartório de Registro Imobiliário, sobre a mudança 
de nome. 

 
Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta 

lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Ouro Branco, 13 de outubro de 1.999. 
 
 
 
 
SÍLVIO JOSÉ MAPA 
Prefeito Municipal 
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